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PROJETO DE LEI No   , DE 2005

(Da Sra. Laura Carneiro)
Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que “Institui o Código Civil”, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que “Dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta lei dispõe sobre a conversão da união estável em casamento.

Art. 2º O art. 1.726 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 1.726. ..........................

Parágrafo único. Se os interessados comprovarem a união estável, o oficial providenciará sua conversão em casamento civil, dispensando qualquer ritual ou cerimônia (NR).”

Art. 3º O art. 67 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º e 8º:

“art. 67. ..............................

§ 7º Ao casal que comprovar viver em união estável não será exigida a afixação de proclamas ou sua publicação em imprensa, quando da conversão em casamento civil.

§ 8º Apresentados os documentos exigidos e comprovada a união estável, o oficial competente expedirá a certidão de conversão em casamento civil (NR).” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO

O reconhecimento da união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, para efeito da proteção do Estado, veio com a Constituição Federal de 1988, art. 226, § 3º.

O novo Código Civil, em seu art. 1.723, reforçou o status da união estável como entidade familiar, ao lhe dedicar título específico, em que não estabelece prazo mínimo para a caracterização da mesma, senão elementos para sua configuração e comprovação, quais sejam: 1) convivência pública, 2) contínua, 3) duradoura, 4) com o objetivo de constituir família e 5) entre homem e mulher.

Por outro lado, a Constituição Federal, ainda que reconheça a união estável como entidade familiar, conforme mencionado, reafirma a família, constituída pelo casamento civil, como a base da sociedade, e estatui, por conseqüência, que a lei deverá facilitar a conversão da união estável em casamento. Eis o objetivo primordial do projeto em apreço.

Assim, propomos a complementação do tratamento dado, pelo Código Civil, à união estável, com a inclusão de parágrafo único ao art. 1.726, que trata da possibilidade de transformação da união estável em casamento.

O projeto estabelece, ainda, alteração do art. 67 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Lei de Registros Públicos, com o acréscimo de dois parágrafos, os quais, respectivamente, eximem a obrigação de afixação de proclamas ou publicação da imprensa sobre a conversão da união estável em casamento civil e define que, apresentados os documentos exigidos e comprovada a união estável, o oficial competente deverá expedir a certidão de conversão da união em casamento civil.

A ratio das modificações no novo Código Civil e na Lei de Registros Públicos é única: uma vez que a união estável configura-se em convivência pública, contínua e duradoura, com vistas à constituição de família, a necessidade de averiguação pública da existência de condições suspensivas à celebração da união fica prejudicada em razão da já notória condição do casal. É de notar-se que, para além dessa consulta popular, os autos do pedido de celebração do casamento civil são enviados, de ordinário, a órgão do Ministério Público, para verificação de existência de motivos de impugnação.

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a conversão deste projeto de lei em norma jurídica.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputada LAURA CARNEIRO 
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